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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO RE,GIONAL
Resolução n.' 169/2000

Aprova a proposta cle Decreto Regulamentar Regional que altera a Lei Orgânica da

Secretaria Regional do Equiparnento Social e Ambiente.

Resolução n." 170/2000
Atribúi um apoio fìnanceiro ao Conselho Regional da Madeira da Ordem dos Biólogos, no

montante de 12.200.000$00.

Resolução n." 17112000
Revoga a Resolução n3 33/2000, de 6 de Janeiro.

Resolução n." 17212000
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que aprova a estrutura orgânica da Direcção

Regional cle InÍormática da Secretaria Regional do Plano e da Coordenação.

Resolução n." 173/2000
Atribui subsíclios às instituições particulares cle solidariedade social, no montante global de

s1. t44 . r27$00.

Resolução n." 17412000
Atribúi subsíclios a cliversos estabelecimentos de ensino, no montante global de
3.196.r  37$00.

Resolução n.' 175/2000
Atribui um subsíclio ao Centro Social e Paroquial do Carmo, no montante de 745.811$00.

Resolução n.'17612000
Atribui um subsídio à Província Portuguesa do Sagrado Coração de Jesus - Colégio
Missionário S. Coração, no montante de 2.332.974$00.

Resolução n," 17712000
Atribui urn subsídio à Escola Profissional Atlântico, no montante global de 13.352.41 l$00.

Resolução n." 178/2000
Atribui um subsíclio a diversos estabelecimentos de ensino particular e cooperativo, no
montante global  de 65.393.041$00.

Resolução n." 17912000
Atribui um subsídio à Associação Regional para Desenvolvimento das Tecnologias de
Informação na Madeira (DTIM), no montante 1.139.625$00.

Resolução n.' 180/2000
Atribui urn subsídio ao Centro Social e Paroquial de Santa Cecília em Câmara de Lobos, no
montante 201.603$00.
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Resolução n." 181/2000
Atribui um subsídio ao Externato Júlio Dinis, no montante 1.090.750$00.

Resolução n.'18?2000
Atribui um subsídio ao CITMA - Centro de Ciência e Tecnologia da Madeira, no montante
de 2.000.000$00.

Resolução n.' 183/2000
Atribui subsídios a diversos estabelecimentos de ensino, no montante de 9.288.898$00.

Resolução n." 184/2000
Atribui uma comparticipação financeira ao Club Sport Marítimo, no montante global de
r 5.859.930$00.

Resolução n.' 185/2000
Atribui subsídios às casas do povo da Região, no montante global de 49.825.000$00.

Resolução n.' 186/2000
Autoriza o Fundo Regional de Intervenção e Garantia Agrícola - FRIGA a proceder ao paga-
mento de um subsídio à COOPOBAMA - Cooperativa Agrícola dos Produtores de Banana
da Madeira, C.R.L., no montante de 589.787$00.

Resolução n.' 187/2000
Atribui um subsídio à União das Cooperativas Agrícolas de Lacticínios e de Produtores de
Leite da llha da Madeira (UCALPLIM), no montante de 6.300.000$00.

Resolução n.' 188/2000
Recti l ' ica a Resolução n." 579199, de 22 de Abri l .

Resolução n." 189/2000
Atribui subsídios a diversas entidades, no âmbito do seguro de reses, no montante global de
1.480.670$00.

Resolução n." 190/2000
Autoriza a transf-erência para o IFADAP da importância de 100.000.000$00.

Resolução n." 191/2000
Declara o imóvel localizado na Rua das Pretas, n." 42, no município do Funchal, como per-
tencente ao património cultural ediÍicado da Região.

Resolução n." 19212000
Declara o Fontenário do Torreão, junto à Ponte do Torreão, no município do Funchal, como
pertencente ao patrirnónio cultural edifìcado da Região.

Resolução n.' 193/2000
Aprova a proposta de Decreto Regulamentar Regional que aprova a nova orgânica da
Secretaria Regional do Turismo e Cultura.

Resolução n." 19412000
Aprova o "mapa final de trabalhos a mais" da empreitada de "recuperação da cobertura do
edifício da Direcção Regional dos Assuntos Culturais".

Resolução n." 195/2000
Autoriza o Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à aqui-
sição de diversos bens.

Resolução n." 196/2000
Autoriza a celebração de um novo acordo de cooperação entre o Centro de Segurança Social
da Madeira e o Centro Social e Paroquial de Santa Cecília, nas valências de actividades de
tempos livres e centro de convívio.

Resolução n." 19712000
Autoriza a celebração de um acordo de cooperação entre o Centro de Segurança Social da
Madeira e a Casa do Povo do Arco de São Jorse, na valência centro de dia.

Resolução n.' 198/2000
Prorroga a missão estabelecida pela Resolução n." 493/97, de 12 de Maio, por um período
de três anos, com efeitos a partir de 12 de Maio de 2000.
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Resolução n," 20112000
Autoriza o Gabinete de Gestão do Litoral a abrir concurso público para a realização da
empreitada de "construção do heliporto do Funchal".

Resolução n." 20212000
Autorizar o Gabinete de Gestão do Litoral a abrir concurso público para a realização da
empreitada da "dragagem do Porto do Porto Santo e reposição da duna da Praia".
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Resolução n.'21512000
Autoriza a distribuição do montante de 195.161.000$00 pelos municípios da Região.

Auroriza a clistribuição do montante de 360.265.000$00 pelos municípios da Região.

Resolução n." 21712000
Autoriza o Instituto de Habitação da Região Autónoma da Madeira a adquirir o direito de

proprieclacìe plena e perl-cita relativo ao prédio rústico, com a área de 80 m', localizado no

sítio <Ja Torre, freguesia e rnunicípio dc Machico.

Resolução n." 21812000
Aprecia favoravelmentc os termos do processo de concurso relativo à empreitada n." 2/2000

de "concepção/construção de infra-estruturas e arranjos exteriores no sítio das Feiteirinhas
- CaniçaI".

Resolução n.'21912000
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que procede à alteração do Decreto

Regulamentar Regional n." l6/97/M, de 8 de Agosto, que estabelece a Orgânica da Direcção
Regional do Traballio.

Resolução n," 22012000
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que procede à alteração do Decreto

Regulamentar Regional n! 2l l97lM, de 22 de Setembro, alterado pelo Decreto

Regulamentar Regional n." 4l99lM, de 30 de Outubro, que estabelece a Orgânica da

Direcção Regional dos Recursos Humanos.

Resolução n." 22112000
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que procede à alteração do Decreto
Regulamentar Regional n." l5l9llM, de 30 de Julho, que estabelece a Orgânica da Direcção
Regional de Juventude.

Resolução n." 22212000
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que procede à alteração do Decreto
Regularncntar Regional n." 2l96lM, de 24 de Fevereiro, que estabelece a Orgânica da
lnspecção Regional das Actividades Económicas, alterada pelo Decreto Regulamentar
Regional n." 20l9llM, de 22 de Setembro.

.t.....:....,. ReSOluçãO n." 22312000

..,...:.:...t. Nomeia o Secretário Regional do Plano e da Coordenação representante da Região para par-

,.i.il ',..,l,. ticipar na assembleia universal de accionistas da S.D.M. - Sociedade de Desenvolvimento
,:,:,:,:,:i:,: da Madgifa. S,4..

PRBSIDÊNCIA DO GOVBRNO REGIONAL

Resolução n," 16912000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 dc
Fevereiro de 2000, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Regulamentar Regional que altera a Lei Orgânica da
Secretaria Regional do Equipamento Social c Arnbiente.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo RectoNer-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 170/2000

Considerando:
A necessidade de avaliar os impactes ambientais nas

zonas costeiras, eventualmente causados pelas descargas clos
emissários submarinos ao nível das comunidades marinhas;

Que os conhecimentos desses impactes possibilitarão inter-
vir ao nível do Íuncionamento das Estações de Tratamento de
Águas Resicluais, por Íbrma a dar cumprimento à legislação
nacional e comunitâria em vigor e a tomar medidas correctivas
atempadas;

Que a implementação destas acções visam a prossecução
efectiva da satisfação dc necessidades públicas;

A importância que aquelas acções ao nível da promoção
da qualidade ambiental no Concelho de Santa Ctuz, com a
consequente melhoria da qualidade de vida das populações;

Que a Ordem dos Biólogos/Conselho Regional da Madeira
encontra-se a desenvolver o Programa de Monitorização
Ambiental dos Emissários Submarinos dos Concelhos do
Funchal e Câmara de Lobos - Componente Biológica
Marinha:

Que a Ordem dos Biólogos/Conselho Regional da Madeira
é uma Associação de direito público de acordo com o disposto
no Decreto-Lei n.o 183/98, de 4 de Julho;

A posição privilegiada da Ordem dos Biólogos para pro-
mover as acções de monitorização e controle dos eventuais
impactes ambientais de natureza diversa e que tem assumido
um papel de parceria social com vários agentes públicos,
contribuindo para a melhoria das condições de vida e quali-
dade do ambiente;

O interesse cientíÍico e académico que aquelas acções
revestem para a Ordem dos Biólogos.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, rcsolveu, ao abrigo do art." 22." do
Decreto Legislativo Regional n." 9199/M, de 4 de Março (em
vigor por força da circular n." 8/ORÇ199), o seguinte:



I - Atribuir ao Conselho Regional da Madeira da Ordem
dos Biólogos um apoio íìnancciro. destinado a
suportar as despesas com a implementação do
Programa<Je Monitorização dos Sistemas de Destino
Final de Aguas Residuais Urbanas de Santa Cruz e
Caniço, no montante de 12.200.000$00.

2 - Aprovar a minuta do respectivo contrato-programa.

3 - Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira na assinatura do referido con-
trato, no Secretário Rcgional do Equipamento Social
c Ambiente.
Esta despesa tem cabimento na seguinte rubrica
orçamental: Secretaria 06. Capítulo 50, Divisão 42,
Subdivisão 01, Classifìcação Económica 04.02.00,
do Orçamento dc Receita e Dcspesa da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PnesTDENTE Do
Govpnno REcroNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." I7L12000

O Conselho clo Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu revogar a Resolução n.o
33/2000, de 6 de Janeiro e aprovar o Decreto Regulamentar
Regional que procede à alteração do Decreto Regulamentar
Regional n." l l /93/M, de l3 de Maio, que aprovou a orgânica
da Direcção Regional do Património da Secretaria Regional
do Plano e da Coordcnação.

Presidência do Governo Resional. - O PnesrDENrE Do
GovEnruo REcloN,ql, Alberto Joãõ Cardoso Gonçalves Jarclirn.

Resolução n." 172/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu aprovar o Decreto Regulamentar
Regional que aprova a estrutura orgânica da Direcção
Regional de Infbrmática da Secretaria Regional do Plano c
da Coordenação.

Presidência do Governo Reeional. - O PnEstDENTB DO
GovERNo RecroNar-, Albcrto Joãõ Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 173/2000

Considerando o apoio que vem sendo dado às Instituições
Particulares de Solidariedade Social com Valência Infância,
nos termos do art." 4.", ponto n." 2 do Decreto-Lei n." l l9l83
de 25 de Fevereiro, aplioado à Região Autónoma da Madeira
pelo Decreto Legislativo Regional n." 3/841M, de 22 de
Março, o Conselho do Governo reunido em plená1io e\  10
de Fevereiro de 2000, resolveu atribuir para o rnês',çle
Fevereiro do corrente ano, às Instituições Particulares dp
Solidariedade Social. as seguintes importâncias:

Abrigo InÍanti l Nossa
Senhora  da  Conce ição . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . , .4 .429.680$00
Auxí l io Maternal  do Funchal  . . . . . . . . . . . . . .9.849.554$00
Centro InÍanti l D. Maria
Eugónia Canavial  .9.183.209$00
Ins t i tu to  São V icenre  de  Pau lo . . . . . ,  . . . . . .3 .064.583$00
Jardim de Infância do Canto do Muro:
.  PadreAngel ino 8arreto. . . . . . . . . . .2.307.417$00

- Semi-Internato de Santa Clara ............8.005.500$00
- Associação do Patronato

de São Pedro . . . . . . . .3.903.083$00
- Congregação da Apresentação de Maria:

. Jardim de Infância Apresentação
de Maria - Calheta. ..1.992.768$00

- Associação de Soconos Mútuos "4 de Setembro de
1862":
. Infantário "Quinta

dos Traquinas" . . . . . . . .8.408.333$00

A presente despesa tem cabimentação orçamental na
Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 02,
Código 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PnssroENTE Do
GovEnNo REcroNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 17412000

Considerando o apoio que vem sendo dado às Instituições
Particulares de Solidariedade Social com Valência Infância,
o Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu, nos termos do art.o 4.o, ponto n.o
2 do Decreto-Lei n." I19183, de 25 de Fevereiro, aplicado à
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 3l84l}l4, de 22 de Março, atribuir aos
Estabelecimentos de ensino abaixo mencionados, subsídios
relativos ao môs de Fevereiro de 2000, com os seguintes
montantes:

- Fundação Santa Luisa de Maril lac:
. Jardim de Infância... 2.444.917$00

- Centro Social e Paroquial de Santa Cecília:
. Jardim de Infância

da Pa lmei ra . . . . . . . . . . . . .  .1 .351.220$00

A presente despesa num total de 3.796.137$00, tem cabi-
mento orçamental na Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 02, Código 04.02.01 .

Presidência do Governo Regional. - O PnssTDENTE Do
GovEnNo REcroxlr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n," 175/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu, ao abrigo do art.o 21." - 2 do
Decreto Legislativo Regional n." 9/99AyI, de 4 de Março,
atribuir ao Centro Social e Paroquial do Carmo um subsídio,
relativo ao mês de Fevereiro, no valor de745.811$00, desti-
nando-se o mesmo a apoiar nas despesas de funcionamento,
inerentes às duas salas de Educação Pré-Escolar.' 

A presente despesa tem cabimentação na Secretaria 09,
Capítulo 01, Div isão 01, Subdiv isão 02, Código 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PnesroENrn Do
GovenNo RscroNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'176/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu ao abrigo do art.o 21." - 2 do
Decreto Legislativo Regional n." 9/99/M, de 4 de Março atri-



buir ao Estabelecimento de Ensino abaixo mencionado um
subsídio relativo ao mês de Fevereiro de 2000, com o seguinte
montante:

- Província Portuguesa do Sagrado Coração dc Jesus
. Colégio Missionário

S.  Coração. . . . . . . . . . . . .  . .2 .332.974$00

A presente despesa tem cabimentação orçamental na
Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 02,
Código 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PnsslDENrE Do
GovEnNo RecroNe,l, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.o I7712000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu, ao abrigo do art." 21." - 2 do
Decreto Legislativo Regional n." 9199/M, de 4 de Março,
atribuir à Escola ProÍìssional Atlântico subsídios, relativos
ao mês de Fevereiro de 2000, com os seguintes montantes.

-  Pó lo  do  FunchaI . . . . , . . . . . . . . . .  . .11 .661.363$00
-  Pó lo  do  Por to  Santo . . . . . . .  . . . . . .1 .685.048$00

A presente despesa, num total de 13.352.41 l$00, tem
cabimentação orçamental na Secretaria 09, Capítulo 01,
Divisão 01, Subdivisão 02. Código 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
Govnnruo REctoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 178/2000

O Conselho do Coverno reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, ao abrigo do Decreto-Lei n." 553/80, de
21 de Novembro, resolveu atribuir aos Estabelecimentos de
Ensino Particular e Cooperativo abaixo mencionados subsí-
dios relativos ao mês de Fevereiro de 2000, com os seguintes
montantes:

- União Portuguesa do Sétimo Dia:
- Externato Adventista

do Funchal  . . . . . . . . . . . . . . . .  . .1.798.060$00
- Hospício da Princesa D. Maria

Amélia - Externato .4.234.208$N
- Extemato Nun'Álvares ............2.141.681$00
- Centro Paroquial e Social da Graça.. ........5.735.381$00
- Fundação D. Jacinta Ornelas Pereira........7.360.323$00
- Centro Infantil D. Maria Eugénia do Canavial:

-  EscoIa . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .5 .383.454$00
- Externato do Bom Jesus..................675.000$00

- CruzVermelha Portuguesa, num total de 11.225.167$00,
assim distribuído:
- Complexo Escolar

D."  Olga Br i to. . . . . . , ,  . . . . .8.563.750$00
- JardimDonamina.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2.661.417$00

- Associação de Jovens Empresários Madeirenses:
- InfantiírioPrimaveras...................6.930.602$00

- Berenguer e Ornelas, Lda.:
-  Creche"AFraldinha". . . . . . . . . . . . . . . . . . .1.408.290$00

- Carreira & Gonçalves, Lda.:
- Creche"AFigueirinha" ...............2.433.417S00

- Jardim de Infância
das Capuchinhas Lda. ........ .....4.390.234$00

As verbas acima mencionadas no montante de
65.393.041$00, têm cabimentação orçamental na Secretaria
09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação
Económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PnnSIDENTE Do
GovEnNo RectoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n," 17912000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu atribuir, ao abrigo do art.o 21." -
2 do Decreto Legislativo Regional n.o 9/99/M, de 4 de
Março, à Associação Regional para Desenvolvimento das
Tecnologias de Informação na Madeira (DTIM) um subsídio
no valor de L 139.625$00, referente ao mês de Fevereiro, na
sequência do protocolo estabelecido entre a Secretaria
Regional da Educação e aquela Associação.

A presente despesa tem cabimentação orçamental na
Secreraria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 02,
Classificação Económica 04.02.01 .

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovsRtto RnctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 180/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, ao abrigo do art.o 4.o do Decreto-Lei n.o
ll9l83, de 25 de Fevereiro aplicado à Região Autónoma da
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n." 3184/M, de22
de Março, resolveu atribuir ao Centro Social e Paroquial de
Santa Cecília em Câmara de Lobos um subsídio no valor de
201 .603$00 dest inado a apoiar nas despesas com a
Segurança do Centro Social da Palmeira e ref'erente ao mês
de Fevereiro do corrente ano.

A presente despesa tem cabimentação orçamental na
Secretaria 09, Capítulo 01. Divisão 01, Subdivisão 02.
Código 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PneStDENTE Do
GovenNo REctoNlt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 181/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, ao abrigo do art." 21." - 2 do Decreto
Legislativo Regional n." 9/99À4, de 4 de Março, resolveu
atribuir ao Externato Júlio Dinis um subsídio no valor de
1.090.750$00, relativo ao mês de Fevereiro, destinado a
apoiar nas despesas com o pessoal da instituição.

A presente despesa tem cabimentação orçamental na
Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 02,
Código 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PnestDENrE Do
GovenNo RecroNer-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n." 18212000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000. ao abrigo do art." 21." - 2 do Decreto
Legislativo Reginal n." 9/99/M, de 4 de Março, resolveu atri-
buir ao CITMA - Centro de Ciência e Tecnologia da
Madeira, a importância de 2.000.000$00, destinada ao paga-
mento das quotas anuais referentes ao ano de 2000.

A presente despesa tem cabimentação na Secretaria 09,
capítulo 01, Div isão 02, subdiv isão 01, código 04.02.01.8.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovpnNo REclot'tRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 183/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, ao abrigo do art." 91.' - I do Decreto-Lei
n." 553/80, de 2l de Novembro, conjugado com o disposto
no art." 21." - 2 do Decreto Legislativo Regional n." 9/991M,
de 4 de Março, com vista a suportar despesas com os alunos
no âmbito da acção social escolar refèrentes ao 2." período
do ano lectivo 1999/2000, resolveu atribuir aos estabeleci-
mentos de ensino abaixo mencionados subsídios com os
seguintes montantes:

- Província Portuguesa da Congregação da Apresentação
de Maria:
- Colégio da Apresentação

de Mar ia  . . . . .315 .036$00
- Externato de São Francisco

de Sa les  -  Gau la . . . .  . .513 .849$00
- Província Portuguesa do Coração de Jesus:

- Colégio Infante D. Henrique...2.544.370$00
- Província do Coração de Maria da Congregação das

Irmãs Franciscanas de Nossa Senhora das Vitórias:
- Externato Espírito

Santo e Calçada . . . . . . . . . .349.200$00
- Colégio de Santa Teresinha ....478.310$00
-  Esco la  de  S.  João. . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .399 .000$00
- Externato de Nossa

Senhora da Conceição.. . . . . . . . .  . .290.500$00
- Externato de Sant 'Ana . . . . . . . . . . .3 12.000500
- Externato Arend,tup . . . . . . . .  . . . . . . . .402.368$00
- Externato Nun'Alvares 144.000500
- Centro InÍanti l Maria Eugénia

de Canavial  (Escola). . . . . . . . . . . . . . .  643.800$00
- Hospício Princesa D. Maria

Amélia-Externato ...180.000$00
- Instituto das Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de

Jesus:
- Centro de Reabilitação Pedagógica

da Sagrada Família. .2.653.465$00
- Associação Católica Internacional ao Serviço da

Juventude Feminina:
- Lar de Nossa Senhora

do Bom Conselho. . . . . . . . .63.000$00

As verbas acima mencionadas no total de nove milhões,
duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e noventa e oito
escudos), têm cabimento na seguinte rubrica orçamental:
Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 02,
ClassiÍìcação Económica 04.02.0 | .

Presidência do Governo Regional. - O PnEstDENTE Do
GovenNo RectoNnl. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'184/2000

No âmbito da política de apoio ao Desporto a todos os
seus níveis, o Conselho do Governo reunido em plenário em
l0 de Fevereiro de 2000, resolveu tribuir ao Club Sport
Marítimo uma comparticipação financeira para fazer face às
despesas com as obras de reparação nas vedações e muros de
suporte do Campo da Imaculada Conceição, resultantes dos
temporais que assolaram a Região em Janeiro de 1999, bem
como, comparticipar financeiramente a aquisição de diverso
material eléctrico destinado a remodelar o sistema de electri-
Íìcação do reÍèrido Campo e a construção de um novo campo
de treinos, e, ainda, comparticipar Íìnanceiramente nas obras
realizadas pelo Clube na electrificação do Campo de Futebol
do RG3, a fim de possibilitar a reahzação de treinos nocturnos,
conforme propostas apresentadas e aprovadas pelo IDRAM,
a processar da seguinte forma:

Ano económico de 2000 . . . . . . . . . . . . .3.700.000$00
Ano económico  de  2001 . . . . . . . . . . . . . .  12 .159.930$00

A despesa tem a respectiva cabimentação orçamental na
Classificação Económica 04.02.01, projecto n.o 5, do Plano
de Investimentos do Orçamento Privativo do IDRAM.

Presidência do Governo Regional. - O PnTsTDENTE Do
GovEnNo RectoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'185/2000

Considerando a necessidade de dotar as Casas do Povo da
Região Autónoma da Madeira, com as verbas necessárias à satis-
fação dos seus compromissos no âmbito do Desenvolvimento
Cultural, Recreativo e Desportivo das Comunidades, o Conselho
do Governo reunido em plenário em 10 de Fevereiro de 2000.
resolveu atribuir àrs Casas do Povo abaixo designadas, ao abrigo
do artigo 2." do Decreto Regulamentar Regional n.o 20/82/M, de
1 de Outubro, os seguintes subsídios:

- Casa do Povo de Água de Pena,
c o n t .  5 1 1 1 0 1 2 1 0 . . . . . . . . .  1 . 0 0 0 . 0 0 0 $ 0 0

- Casa do Povo do Arco de S. Jorge,
cont. 974129682 ..1.000.000$00

- Casa do Povo da Boaventura.
cont.  511027192.. . . . . . . . .  . . . . . . . .2.000.000$00

- Casa do Povo da Calheta,
cont.  51 1028288 . .2.500.000$00

- Casa do Povo da Camacha,
cont.  511018444 . .1.500.000500

- Casa do Povo de Câmara de Lobos,
conr.511021907 . .1.825.000$00

- Casa do Povo do Campanário,
cont.511027990 . .1.500.000$00

- Casa do Povo do Caniçal,
çont.  97 t9t93l3 . . . . . . . . . . . .  . . . . . .1.500.000$00

- Casa do Povo do Caniço,
conr. 5 11120320 .. 1.500.000$00

- Casa do Povo do Cunal das Freiras.
cont. 511021460 ..1.500.000$00

- Casa do Povo do Estreito de C.u de Lobos.
conr.5I t04L373 . .1.500.000$00

- Casa do Povo do Faial,
conr.511069979 . .1.000.000$00

- Casa do Povo de Gaula,
cont.511035977 . .1.500.000$00



- Casa do Povo da Ilha,
cont. 91401 1 983 .. 1 .000.000$00

- Casa do Povo do Jardim da Serra,
cont.  511091662 . .1.000.000$00

- Casa do Povo de Machico.
conr.  5 l  1030835 . .1.500.000$00

- Casa do Povo do Monte,
conr.  511143265 . .1.000.000$00

- Casa do Povo de Nossa S. da Piedade,
cont.  511}28369 . .1.500.000$00

- Casa do Povo da Ponta Delgada,
conr.  5 l  1047380 . .1.000.000$00

- Casa do Povo da Ponta do Pargo,
cont.913906200 ..1.500.000S00

- Casa do Povo da Ponta do Sol,
cont.  511021850 . .1.500.000$00

- Casa do Povo do Porto da Cruz,
cont .  5  11028210 . . . . . . . . . . . .  . . . . . .1 .500.000$00

- Casa do Povo do Porto Moniz,
conr.  511028040 . .2.000.000$00

- Casa do Povo da Ribeira Brava,
conr. 5 | 1028229 - 1 .500.000$00

- Casa do Povo de São Roque do Faial,
conr .  5  l IO49 l53  . . . . . . . . . .  . . . . . . . .1 .000.000$00

- Casa do Povo de Santa Cruz,
c o n t . 5 l 1 0 2 8 5 1 2 . . . . . . . . . . . .  . . . . . . 1 . 5 0 0 . 0 0 0 $ 0 0

- Casa do Povo de Santana,
c o n t . 5 1 1 0 2 7 9 1 5 . . . . . . . . . . . .  . . . . . . 3 . 5 0 0 . 0 0 0 $ 0 0

- Casa do Povo de Santo António,
c o n t . 5 1 1 0 2 8 0 9 1 . . . . . . . . . . . . . .  . . . . 1 . 0 0 0 . 0 0 0 $ 0 0

- Casa do Povo de São Jorge,
cont.  511021982 . .1.500.000$00

- Casa do Povo de São Martinho,
cont .  511079125 . . . . . . . . . .  . . . . . . . .1 .000.000$00

- Casa do Povo de São Vicente,
conr. 5 I 1027800 ..1 .500.000$00

- Casa do Povo de Serra de Água,
cont.  511097610 . .1.000.000$00

- Casa do Povo do St." da Serra (Machico),
conr.  511073453 . .1.000.000$00

- Casa do Povo do St." da Serra (St." Cruz),
conr .  5 l  1086288 . .1 .000.000$00

Estes subsídios totalizam a importância de 49.825.000$00, e
têm cabimento pela verba da Sccretaria 05, Capítulo 50, Divisão
10, Subdivisão 01, Código 06.03.00.

Presidência do Governo Regional. - O PnesTDENTE Do
GovEnNo RpctoNnl. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n.' 186/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu autorizar o Fundo Regional de
Intervenção e Garantia Agrícola - FRIGA a proãecler ao
pagamento de um subsídio nos termos do n." I do artigo 2l ."
do Decreto Legislativo Regional n." 9/991}y', de 4 de Março,
coÌÌlo comparticipação nos juros de empréstimo concedido
pela Caixa Geral de Depósitos à coopoBAMA - Cooperativa
A_erícola dos Produtores de Banana da Madeira, CRL, num
total  de 589.787$00.

Este subsídio reporta-se a juros respeitantes ao 4." trimestre
de 1998. sendo o respectivo encargo supor-tado pelo orçamento
privativo do FRIGA, código 05.01.02.

Presidência do Govcrno Regional. - O PnesrDENrE Do
GoveRNo RectoNal. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n.'t8712000

Ao abrigo do n." 2 do artigo 21." do Decreto Legislativo
Regional n." 9l99lM, de 4 de Março.

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu atribuir um subsídio no valor de
6.300.000$00, à União das Cooperativas Agrícolas de
Lacticínios e de Produtores de Leite da Ilha da Madeira
(ucnleltv), no sentido de cobrir o diÍ'erencial entre o preço
de custo e venda de leite produzido na Região, para o mês de
Fevereiro de 2000.

O presente subsídio será processado através da rubrica
orçamental inscrita na Secretaria 05, Capítulo 01, Divisão
00, Subdiv isão 00, Código 05.01.02 al íneaA) -  Subsídios -
Sociedades ou quase Sociedades não Financeiras, EP -
UCALPLIM.

Presidência do Governo Regional. - O PnpStDENTE Do
GovenNo REctottRt-. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 188/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000. resolveu autorizar a rectificação da
Resolução n." 519199, de 2214.

Assim, ondc se lê:
Uu - Adquirir por compra e venda, com dispensa de oferta

pública aos Senhores João da Silva Teixeira e mulher Rosa
da Silva, casados no regime de comunhão geral de bens, resi-
dentes no Sítio do Carvalhal e Carreira, freguesia e concelho
da Ponta do Sol, uma parcela de terreno com área de oito-
centos metros quadrados, a destacar do prédio rústico locali-
zado ao Sítio do Lombo dos Cepos, freguesia e concelho da
Ponta do Sol, inscrito na respectiva matriz sob o artigo
4343131, e descrito na Conservatória do Registo Predial da
Ponta do Sol, sob o número quarenta e dois mil quatrocentos
c scssenta e dois, onde se acha registada a favor dos vende-
dores pela inscrição número dezanove mil e quarenta, parcela
que confionta pelo Norte com o Caminho e Levada da Serra,
Sul com Francisco Rodrigues Rentroia Júnior, Leste com
Francisco Gonçalves Teixeira e outros e a Oeste com o
Caminho, venda que será Í-eita pelo preço de oitocentos mil
escudos.

Deve ler-se:
Uv - Adquirir por compra e venda, com dispensa de oferta

pública aos Senhores João da Silva Teixeira, viúvo, residente
ao Sítio do Carvalhal e Carreira, freguesia dos Canhas, con-
celho da Ponta do Sol, Maria da Conceição da Silva Teixeira
Pombo, casada, residente ao Sítio do Vale e Cova do Pico,
freguesia dos Canhas, concelho da Ponta do Sol, que age em
seu nome e em representação de seus irmãos: Agostinho da
Silva Teixeira casado com Celina da Silva, Francisco da
Silva Teixeira casado com Maria Teresa Dacosta Rei, Cecília
Teixeira Andrade casada com Manuel de Andrade, João da
Silva Teixeira, solteiro, Manuel da Silva Teixeira casado com
Felícia Antónia Garcia, José Paulino da Silva Teixeira casado
com Maria Fátima Gouveia Fernandes, todos ausentes na
Venezuela, um prédio rústico com a área de seiscentos e trinta
metros quadrados, localizado ao Sítio dos Cepos, freguesia e
concelho da Ponta do Sol, inscrito na Matriz Predial Rústica
da Ponta do Sol  sob o art igo 4343/31, descr i to na
Conservatória do Registo Predial da Ponta do Sol sob o
número quarenta e dois mil quatrocentos e sessenta e dois a
Íolhas vinte e dois do Livro B cento e onze, onde se acha ins-
crito a favor dos vendedores pela inscrição número dezanove



mil e quarenta, e que confronta pelo Norte com o Caminho e
Levada da Serra, Sul com Francisco Rentróia Júnior, Lcstc
com Francisco Gonçalves Teixeira e outros, Oeste com o
Caminho, venda estaque será f-eita pelo preço de setecentos
e cinquenta e seis rnil escudos.

Dots - Aprovar a minuta do contrato de rectifìcação que
Íìca arquivada em processo próprio na Secretaria Geral da
Presidência.

TnÊs - Mandatar o Secretário Regional de Agricultura,
Florestas e Pescas para outorgar na escritura que rectifi cará a
sobredita aquisição.

Prcsidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovsnNo RecroNnl, Albert.o João Cardoso Gonçalves Jardim,

Resolução n.' 189/2000 
'

Considerando que o Seguro de Reses se destina a com-
pensar os prejuízos resultantes da reprovação total ou parcial
dc gado bovino, ocorrida nos matadouros e casas de matança
da R.A.M. motivada por surpresas veriíìcadas na inspecção
post-mortem de reses aprovadas na inspecção em vida;

Considerando a Portaria n." 14/93, de 26 de Fevereiro,
que aprova o Regulamento do Seguro de Reses da R.A.M. e
o despacho de I 8 de Março de 1993 do Secretário Regional
de Agricultura, Florestas e Pescas que fìxa o prémìo do
Seguro de Reses e o preço para eÍèitos de cálculo das indem-
nizações, o Conselho do Governo reunido em plenário em l0
de Fevereiro de 2000, resolveu atribuir às entidades abaixo
designadas os seguintes subsídios:

BOVIMADEIRA, LDA. 133.942500
ESMOITADA . . . . . . . . . . . . . . . .  196.230$00
GAMA & GAMA . . . . .1t6.848$00
AIRES FERNANDES ORNELAS.. . . . . . . . . . . . . . . .  . .28I .562$00
JOSE ÂNGELO JESUS SILVA .....7.5.864$00
JOÃO DE COUVEIA 8ARBOSA.. . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .69.300$00
ANTONIO ALVES ... t35.780$00
JOSE ALCTNO FRETTAS . . . . . . . . . . . . . . . . .  199.950$00
\ÍARTTNHO GONÇALVES PEREIRA . . . . . . . . . .188.790$00
HELIODORO DE JESUS FARIA PINTO........ .82.404$OO

Ilstcs subsídios totalizam o montante de 1.480.670$00, e
trìln cabimento orçamental na rubrica: Secretaria 05, Capítulo
i)1.  Dir isão 01, Subdiv isão 00, Código 05.04.01A- Subsídios
- Fanríl ias - Empresas Individuais - Seguro de Reses.

Prcsidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovERNo RncroNnl, Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n.' 190/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fcvcreiro de 2000, resolveu autorizar a transÍ-erência para o
IFADAP da importância de 100.000.000$00, a qual se destina
a permitir o pagamento da componente do subsídio atribuído
AO Orçamento Regional, das ajudas do programa de
Dcscnvolvimento Agrícola e Rural - PDAR.

A presente transf'erência será processada através da rubrica
orçamental inscrita na Secretaria 05, Capítulo 50, Divisão
i3.  SubcJiv isão 01, Código 08.02.03 A -  Administrações
Públicas - Serviços Autónomos - IFADAP.

Presidôncia do Governo Regional. - O pnEsTDENTE Do
GovenNo Rgctoxel, Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 19112000

Considerando que o médico, investigador, escritor e pro-
fessor Luís da Câmara Pestana ( 1863 - 1 899) nasceu na iesi-
dência sita à Rua das Pretas n.o 42 - Funchal, acontecimento
que está assinalado com uma lápide afìxada na fachada
daquela casa;

Considerando que se deve perpetuar a memória daquele
ilustre madeirense de forma mais vincada.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu, ao abrigo clo n.o 2 d,o artigo 7."
e dos n." '  I  e 2 do art igo26."  da Lei  n."  l3 l85,  de 06.JüL, e
com base no respectivo processo organrzado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, declarar o referido imóvel
como pertencente ao património cultural ediÍicado da Região
Autónoma da Madeira, classificando-o como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O PnesrDENrE Do
GovEnNo RgcroNel, Albefto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 19212000

Considerando que o Fontenário do Torreão, junto à Ponte
do Torreão - Funchal, com o seu obelisco em cantaria cin-
zenta da Região e apainelamento de azulejos policromos, é
um dos mais curiosos fontenários da cidade, tendo aparecido
já referenciado numa litogralìa colorida do sóculo XÌX, de J.
Selleny, editada em Viena.

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu, ao abrigo do n." 2 do artigo 7."
e dos n.u' I e 2 do artigo 26." da Lei n." l3l85, de 06.JúL, e
com. base no respectivo processo organrzado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, declarar o referido imóvel
como pertencente ao património cultural edificado da Região
Autónoma da Madeira, classificando-o como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O PnesrDENrE Do
GovenNo RecroNRl. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 193/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Regulamentar Regional que aprova a nova orgânica da
Secretaria Regional do Turismo e Cultura.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovEnNo REcroNRr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 19412000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu aprovar o "Mapa Final de
Trabalhos a Mais" da empreitada de "Recuperação da cober-
tura do edifício da Direcção Regional dos Assuntos
Culturais", no valor de 14.494.379$00.

Mais resolveu celebrar contrato para execução dos corres-
pondentos trabalhos, com o adjudicatário da referida emprei-
tada, a firma "Lourenço Simões & Reis, Ld.u", sendo o ôabi-
mento orçamental assegurado pela rubrica: Secretaria 06,
Capítulo 50, Div isão 31, Subdiv isão 03, Classi f ìcação
Económic a 0l .01 .03, do Orçamento de Receita e Despesa- da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PnpsTDENTE Do
GovEnNo Recronar-, Alberlo João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n.' 195/2000

Considerando que a natureza dos serviços prestados pelas
Unidades de Saúde se revestem de carácter essencial e per-
manente, para o bem-estar da população da RAM;

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem
sempre é temporalmente compatível com as tramitações sub-
jacentes à aquisição dc bens e serviços por parte das institui-
ções públicas;

Considerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos
ajustamentos orçamentais entrctanto desencadeados.

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000. resolveu autorizar o Conselho de Adminis-
tração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à aquisição
dos bens a que se reÍère o Concurso Limitado 990035, bem
como ao processamento das respectivas despesas.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo RpcroNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 19612000

O Conselho do Governo reunido em plenário ern l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu:

1 - Autorizar a celebração, com efèitos a 01/01/2000, de
um novo acordo de cooperação entre o Centro de
Segurança Social da Madeira e o Centro Social e
Paroquial de Santa Cecília, nas valências Actividades
de Tempos Livres e Cenl.ro de Convívio.

2 - Autorizar o correspondente pagamento de uma com-
participação Íìnanceira mensal, conÍorme montantes
por utente delinidos para as Instituições Particulares
de Solidariedade Social, tuteladas pelo Centro de
Segurança Social da Madeira.

3 - A respectiva despesa tem cabimento nas rubricas
602.01, 610.01 e 950, do Orçamento do Centro de
Segurança Social da Madcira.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REcroNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 19712000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu nos termos do artigo 4.", do
Decreto Rcgulamentar Regional n.o 3/84/M, de 22 de Março
e do n." 2, do artigo 2l .", do Decreto Legislativo Regional n."
9199/M, de 4 de Março:

I - Autorizar a celebração, com efeitos a 0110112000, de
um acordo de cooperação entre o Centro de Segurança
Social da Madeira e a Casa do Povo do Arco de São
Jorge, na valência Centro de Dia.

2 - Autorizar o pagamento da correspondente comparti-
cipação financeira mensal, conforme montantes por
utente definidos para financiamento às Instituições
Particulares de Solidariedade Social, tuteladas pelo
Centro de Segurança Social da Madeira.

3 - O respectivo encargo tem cabimento nas rubricas
610.01 e 950, do Orçamento do Centro de Segurança
Social da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovsnNo RecroNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.' 198/2000

Considerando que as razões de facto que presidiram à
necessidade de encarregar a l icenciada Maria Martins
Gonçalves Góis Ferreira para missão a desempenhar junto da
Secretaria Regional dos Assuntos Sociais e Parlamentares,
estabelecida através da Resolução n." 493197 de 12 de Maio,
sc mantêm em toda a sua plenitude;

Considerando que recomenda o interesse público, face à
matéria objecto de missão, um claro e empenhado aprofun-
damento do seu âmbito de aplicação, o que aponta para uma
indiscutível necessidade de prorrogação;

Considerando que o trabalho desenvolvido se tem revelado
meritório, exigindo à nomeada um esforço e empenho verda-
deiramente excepcionais, facto que suscita a reponderação da
respectiva compensação financeira, com efeitos imediatos.

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, nos termos do art.o 37 da Lei n." 49199 de
22 de Junho e do art.o 9 do Decreto Legislativo Regional
8/9ll.} lí., de 18 de Março, resolveu:

I - Prorrogar a missão estabelecida pela Resolução n.o
493197 de 12 de Maio do Conselho do Coverno
Regional, por um período de três anos, com efeitos a
partir de 12 de Maio de 2000.

2 - Estabelecer a rcmuneração cquivalente à percenta-
gem de 30% sobre o índice 900 da escala salarial do
regime geral da função pública.

3 - Sem prquízo do disposto no n.o I a presente Resolução
tem efèitos imediatos.

4 - A despesa remanescente tem cabimento no Orça-
mento do Centro de Segurança Social da Madeira na
rubrica 904.

Presidência do Governo Regional. - O PnsslDENrE Do
GovsnNo RecroNel-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 199/2000

O Conselho do Coverno reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu:

1 - Alterar para62.001.791$00, nos termos do número 2,
do artigo 21.o, do Decreto Legislativo Regional n.o
9199/M, de 4 de Março, o montante máximo do sub-
sídio atribuído ao Centro Social e Paroquial de Santo
António, pela Resolução n." 94/2000, da Reunião do
Conselho do Governo, de 17 de Janeiro. destinado a
financiar os encargos do corrente ano, com o pessoal
afecto ao serviço de Ajuda Domiciliária, incluindo
regularizações relativas a 1999.

2 - O correspondente pagamento continuará. a fazer-se
por tranches mensais, com base nos respectivos
encargos.

3 - Este subsídio tem cabimento nas rubricas 610.01 e
950, do Orçamento do Centro de Segurança Social
da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GovEnNo RectoNnl-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n." 200/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu o seguinte:

1 - Autorizar a Secretaria Regional de Economia e Coope-
ração Externa, através do Gabinete de Gestão do
Li'toral, a abrir concurso público para a realização da
empreitada da "Plataforma de Reparação Naval e de
Apôio a Embarcações de Muito PequenaArqueação na
Foz da Ribeira dos Socorridos".

2 - Aprovar o caderno de encargos e programa de con-
cúrso e demais peças do concurso reÍèrido no número
anterior.

Presidência do Governo Regional' - O PneslDENrE Do
GovEnNo RectoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'

Resolução n.o 20L12000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu o seguinte:

1 - Autorizar a Secretaria Regional de Economia e
Cooperação Externa, através do Gabinete de Gestão
do LitoráI, a abrir concurso público para a realização
da empreitada de "Construção do Heliporto do
Funchal".

2 - Aprovar o caderno de encargos e programa de con-
cúrso e demais peças do concurso refèrido no número
anterior.

Presidência do Governo Regional' - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REctoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 20212000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu o seguinte:

I - Autorizar a Secretaria Regional de Economia e
Cooperação Externa, através do Gabinete de Gestão
do LitorãI, a abrir concurso público para a realização
da empreitada da "Dragagem do Porto do Porto
Santo é Reposição da Duna da Praia".

2 - Aprovar o caderno de encargos e programa de con-
curso e demais peças do concurso refèrido no número
anterior.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovpRNo RrctoN.q,L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'20312000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu o seguinte:

I - Autorizar a Secretaria Regional de Economia e
Cooperação Externa, através do Gabinete de Gestão
do Litorál, a abrir concurso público para a teahzaçáo
da empreitada da "Muralha de Protecção Costeira do
Jardim do Mar".

2 - Aprovar o caderno de encargos e programa de con-
cútto e demais peças do concurso referido no número
anterior.

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovenNo RectoN41, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 20412000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu o seguinte:

1 - Autorizar a Secretaria Regional de Economia e
Cooperação Externa, através do Gabinete de Gestão
do LitoráI, a abrir concurso público para a reaiização
da empreitada de "Protecção Marítima do Cais do
Seixal - II Fase".

2 - Aprovar o caderno de encargos e programa de con-
.ürto e demais peças do concurso relèrido no número
anterior.

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GovenNo RscroNR;, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 205/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu o seguinte:

I - Autorizar a Secretaria Regional de Economia e
Cooperação Externa, através do Gabinete de Gestão
clo LitoráI, a abrir concurso público para a realização
da empreitada de "RecupèraÇio -e Con.clusão do
Conjunto Balnear das Piscinas do Caniçal"'

2 - Aprovar o caderno de encargos e programa de con-
.útso e demais peças do concurso referido no número
anterior.

Presidência do Governo Regional. - o PneslDENrE DO
GovsnNo RECtoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'20612000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu o seguinte:

I - Autorizar a Secretaria Regional de Economia e
Cooperação Externa, através do Gabinete de Cestão
do LitorãI, a abrir concurso público para a reahzaçáo
da empreitada de "Construção da Zona Balnear da
Ponta Delgada".

2 - Aprovar o caderno de encargos e programa de con-
curso e demais peças do concurso referido no número
anterior.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo REcroNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 20712000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu alterar a orgânica da Direcção



Regional das Comunidades Europeias e da Cooperação
Externa. publ icada erì anexo ao Decreto Regulamentar
Ftegional n." l) l9l lM. de l2 de Maio.

Fresidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovenNo REcroNral, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 208/2000

Considerando que, pela Resolução do Conselho de
Ministros n.' 54198, de 23 de Abril, Íoi criado o Observatório
do Comórcio com o objectivo de promover a investigação, a
análise e a divulgação dos dados reÍ-erentes à evolução da
actividade comercial;

Considerando que, o ref-erido Observatório integra na sua
estrutura um Conselho Coordenador que integra um rcprc-
sentante desta Região Autónoma;

Considerando por através da Rcsolução n." I5l198, de I 5
de Junho. Íbi nomeado conlo rcprcsentante da Região
Autónoma da Madeira no ref'erido Consclho o, cntão,
Director Regional  do Cornércio e Indústr ia,  Dr.  João
Eduarclo Andrade de Abreu;

Considerando que, com a criação do IDE-RAM - Instituto
cle Desenvolvimento Empresarial da Rcgião Autónoma da
Madeira, fbi nomeado um novo Director Regional do
Comércio c Indústr ia.

Assim, o Conselho clo Governo reunido ern plcnário cm
10 de Fevereiro dc 2000, rcsolveu o seguintc:

I  -  Revogar a Rcsolução n."  751198, de l5 c le Junho.

2 - Nomear, como representante da Região Autónoma da
Madeira no Conselho Coordenador do Observatório do
Comércio. a Dr." Isabel Catarina Jesus Abrcu
Rodrigues, Directora Regional do Comércio e Indústria
da Secretaria Regional de Economia e Cooperação
Externa, que, nas suas ausências c impedimentos, scrá
substituída pelo Dr. Alcindo Rodrigucs dc Andrade,
Dircctor de Serviços do Comórcio, da rÌlesma
Sccrctaria Regional.

Presidência do Govcrno Regional. - O PnEsTDENTE Do
GoveRNo REcroNar-. Albcrto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução n." 20912000

Considcrando quc. nzi sequência das reorganizações orgâ-
nicas operadas na Secrctar ia Regional  de Economia c
Cooperação Extcrna. cxistc a ncccssic laclc dc aclnr i t i r  urrr
iìssessor para o Gabinete de Planeamento e Controle dc
Gcstão, na árca de ges{.ão dc empresas;

Considcrando quc, por tal necessidade ser própria e per-
nliìncntc do scrviço, urgc clentro da rnaior brevidade possível
prcencher uma vaga ainda existentc para a carrcira técnioa
supcnor;

Considerando o caráctcr cspecíÍìco de tais funções;
\/criÍ icando-se quc ainda não Íbi publicado o Despacho

\onnntivo que fìxa a quotiÌ global de descongclamento para
a aclrninistração pública rcgional no corrente ano;

Considcrando o disposto no n."  J do art igo 10."  do
Dccrcto Legis lat ivo Rcgional  n."  13i85/ l \4,  c le l8 de Junho.

O Conselho do Govcrno reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000. resolveu aprovar o descongelarnento cie 1
lugar de assessor, da carrcira técnica supcrior, do quadro dc
pessoal do Gabinete clc Plancamento e Controle cle Gestão,
da Secretaria Regional cJe Economia c Cooperação Externa,

para o exercício de funções naquele Gabinete, na área de
organização e gestão de empresas, cuja admissão deverá
veriÍicar-se no decorrer do corrente ano.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovERNo REctoruRr-. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 21012000

Considerando que as zonas históricas das cidades são
áreas que hoje importa preservar e promover, nelas se ins-
creve o passado mais ou menos recente, que dá o seu teste-
munho de uma época, dos seus costumes e tradições;

Considerando o centro histórico da cidade do Porto
Santo;

Considerando que a zona antiga da cidade é hoje procu-
rada por ser local nobre, com um acolhimento próprio, que
alegram todos os que nela passam, vivem ou simplesmente
desenvolvem a sua actividade diária. E nas zonas históricas
das cidades, um pouco por todo o mundo, que vemos nascer
o comércio de qualidade, a hotelaria mais clevada, os restau-
rantes mais refìnados, os escritórios das grandes empresas.
De Í-acto, esses espaços, pela história e tradição que encer-
ram, bem patentes nas ruas, calçadas, fachadas, candeeiros,
bancos e jardins, são hoje espaços privilegiados para o
desenvolvimento de negócios de qualidade;

Considerando que a ACIPS - Associação Comercial e
Industrial do Porto Santo, está a desenvolver o projecto de
Urbanismo Comercial da cidade do Porto Santo.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em
l0 de Fevereiro de 2000, resolveu atribuir um subsídio à
ACIPS - Associação Comercial e Industrial do Porto Santo,
nos temos do artigo 21." do Decreto Legislativo Regional n."
9l99l}i4., no valor de 5.000.000$00, para suportar os custos do
projecto, bem como apoiar as acções com vista a dinamização
do comércio tradicional.

Esta despesa tem cabimento na Secretana04, Capítulo 50,
Divisão 25, Subdivisão 01, Classificação Económica 05.01.02
- "Apoio às Estruturas Associativas e Empresariais".

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovERNo REcloNRt-, Alberto João Cardoso GonÇalves Jardim.

Resolução n," 2ll/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu:

I - No âmbito do apoio ao associativismo juvenil, atri-
buir um subsídio no montante de 9.000.000$00 às
seguintes estruturas juvenis - associação "Corpo
Nacional de Escutas", Associação de "Escoteiros de
Portugal" e Associação "Guias de Portugal" com
vista ao apoio da prestação da locação de um imóvel,
sito à Rua das Maravilhas, o qual constitui as sedes
principais das supra-mencionadas associações juve-
nis, valor correspondente aos períodos de Janeiro a
Dezembro (doze meses) do ano em curso. Mais
resolve atribuir a responsabilidade pelo pagamento
do relcrido bem locado ao Chefè Regional da
Associação "Corpo Nacional de Escutas" e o proces-
samenl.o ser efectuado mensalmente no valor equiva-
lente a 750.000$00.

2 - Este encargo tcm cabimento orçamental no Depar-
tamento 08, capítulo 04, Divisão 00. Subdivisão 00,
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Classificação Econírmica 04.02.01 do Orçarnento
Rcgional.

Presidência do Governo Regional. - O PnnstDENrE Do
GovEnNo REctoNRl, Alberto João Cardoso Gonçaives Jardim.

Resolução n." 21212000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000. resolveu:

Autorizar a Secretaria Rcgional do Plano c da
Coordenação a proceder ao pagamento da importância
de 1.201 . l5 l$00 junto da Caixa Geral  de Depósi tos
(842.465$00) e da Direcção-Geral  c lo Tesouro
(365.286$00), ref-erente às bonificações, com venci-
nrento a 20 de Feverciro de 2000, a cargo do
Governo Regional  da Madeira no âmbito do
Protocolo de Reequilíbrio Financeiro dos municípios
da Região;

A importância a que se rel-ere a alínca anterior tem
cabimento orçanìental na Secretaria 03, Capítulo 01,
Divisão 01, Subdiv isão 00, Classi Í icação Económica
04.01 .01 , alínea A) no que respeita à Direcção-Gcral
do Tesouro; c na Secretaria 03, Capítulo 01, Divisão
01 ,  Subdiv isão 00, Classi f icação Económica
05.02.01 ., alínea A), no que respeita à Caixa Geral de
Depósitos.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo RpctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Anexo à Resolucão n." 21212000.
de 10 de irevereiro

Bonificações a cargo do Govcrno Regional da Madeira devidas à DGT

s à CGD no à CCG no âmbito da linha dc cródito para reequilíbrio

Íìnanceiro dos nrunicípios da tÌcgião Autónoma da Macleira
Feverciro de 2000

Resolução n,' 213/2000

O Conselho do Governo reunido cm plenário ern l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu:

I - Autorizar a Secretaria Regional do Plano e da
Coordenação a proceder ao pagamento da importância
de 689.000$00 junto do BANIF - Banco Internacional
do Funchal, S.A., referente às bonificações, com ven-
cimento a 20 de Fevereiro de 2000. a cargo clo
Governo Regional da Madeira no âmbito do Protocolo
de Reequilíbrio Financeiro dos municípios da Região;

A importância a que se ref'ere a alínea anterior tem
cabimento orçamental na Secretaria 03, Capítulo 01,
Divisão 01, Subdivisão 00. Classifìcação Económica
05.02.02, alínea A) do Orçamento Regional.

Presidência do Governo Regional. - O PnEstDENTE Do
GovEnNo REcroNe,r-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Anexo à Resolucão n." 21312000,
de 10 de i-evereiro

Bonificações a cargo do Coverno Regional da Madeira devidas ao BANIF
no âmbito da linha de crédito para reequilíbrio financeiro dos municípios

da Região Autónoma da Madeira
Fevereiro de 2000

Resolução n.'21412000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu:

Autorizar a Secretaria Regional do Plano e da
Coordenação, no âmbito do Protocolo Adicional de
Reequilíbrio Financeiro dos Municípios da Região, a
proceder ao pagamento da importância de
5.201.000$00, junto do BANIF - Banco Interna-
cional do Funchal, S.4., referente ao serviço da dívida
dos respectivos empréstimos, com vencimento a20 de
Fevereiro cle 2000;

Fica a Secretaria Regional do Plano e da Coorde-
nação autorizada a deduzir no duodécimo do Fundo
Geral Municipal do mês de Fevereiro de 2000, ver-
bas até perfazer o montante a que se reÍ-ere a alínea
anterior, nos termos do quadro seguinte:

Este encargo é pago da seguinte forma:
0 3 . 7 5 . 0 3 . 0 1  - 6 4 4 . 0 0 0 $ 0 0 e 0 3 . 1 5 . 0 3 . 0 2
4.557.000$00, do Orçamento da Região.

Presidência do Governo Regional. - O PnEstDENTE Do
GovenNo RnctoN,ql, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Anexo à Resolução n." 21412000,
de 10 de Fevereiro

Municíp ios
benef ic iár ios da
l inha de crédi to

RETENçAO DO FGM TOTAL
A ENTREGAR

AO BANIF
DUODECIMO
CORRENTE

DUODËCIMO
DE CAPITAL

CALHETA
MACHICO
PORTO MONIZ
RIBEIRA BRAVA
SANTA CRUZ
SANTANA
SÃO VICENTE

28.000,0
173.OOO,O

13.000,0
104.OOO,O
78.000,0

1  13 .000 ,0
135.OOO,O

196.000,o
1.225.OOO,0

93.000,0
737.OOO,O
553.O00,O
797.000,O
956.O00,o

224.OOO,O
1 .398 .000 ,0

106.O00,0
841.OOO,O
631 .O00 ,O
g10.ooo,o

1 .O91 .O00 ,O
TOTAL 644.00O,O 4.557.000,o 5.201.000,o

(  Escudos)

uuNtcÍpto
eONITICNçÕES DEVIDAS AO BANIF

PROTOCOLO
PRINCIPAL

PROTOCOLO
ADICIONAL TOTAT

CALHETA
FUNCHAL
MACHICO
PORTO MONIZ
RIBEIRA BRAVA

SANTA CRUZ
SANTANA
sÃo vtcErute

25.OOO,O
60.o00,0

157 .O00 ,0
'12.000,0

95.000,0
71 .000 ,0
26.000,0

123 .OO0,0

5.OOO,0
1  1 .000 ,0
29.000,0

2.000,o
' l8.ooo,0

13 .000 ,0
19 .O00 ,0
23.OOO,O

30.000,0
71 .000 ,0

186.000,0
14.0O0.0

1  13 .000 ,o
84.000,0
45.000,o

146 .000 ,o

TOTAL 569.000,0 120.000,0 689.O00,0

lvut',ttcípto
ENTIDADES BENEFICIARIAS

DrRECçAO-cERAL
DO TESOURO

CAIXA GERAL
oe oepósrtos TOTAL

CALHETA
CÂTT,IRNR DE LOBOS
FUNCHAL
MACHICO
PORTO MONIZ
R I B E I R A  B R A V A .
SANTA CRUZ
SANTANA
sÃo vrcerure

1 8 8 . 0 1 5 , 0
67,148.O

42.975,O

6 7 . 1 4 8 , 0

1 0 0 , 9 2 1 , 0
82.288,O

230 .366 ,O
107 .206 .0
46 .983 ,O
75 .543 ,0
5 0 . 2 5 1 , O
74.422,O
74.485,O

1 0 0 . 9 2 1  , 0
82.288,O

4 ' , t8 .381 ,0
174.354,O
46 .983 ,O
75.543,O
93 .226 ,O
74 .422 ,O

1 4 1 . 6 3 3 , O
TOTAL 365.286.O 842.465.O 1.207.751 ,O



Resolução n.'21512000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu fazer a distribuição de
195.161.000$00. pelos Municípios da Região Autónoma da
Madeira.

Esta verba corresponde à parte de capital do duodécimo
do Fundo Geral Municipal e do Fundo de Coesão Municipal
do mês de Fevereiro de 2000, deduzido, no caso daqueles
rnunicípios que contraíram empréstimos no âmbito do
Protocolo de Reequilíbrio Financeiro, do montante do res-
pectivo serviço da dívida ref'erente ao mês de Fevereiro.

As presentes transf'erências têm cabimento orçamental
nas seguintes rubricas do Orçamento Regional:

-  Fundo Geral  Municipal  (110.311.000$00):  Secrelar ia
03, capítulo 75, Divisão 03, Subdivisão 02;

- Fundo de Coesão Municipal (84.784.000$00):
Secretaria 03. capítulo 75, Divisão 04, subdivisão 02.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovERNo REcroNRl. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Anexo à Resolução n." 21512000,
de 10 de Fevereiro

Resolução n." 21612000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro dc 2000, resolveu fazer a distribuição de
360.265.000$00, pelos Municípios da Região Autónoma da
Madeira.

Esta verba corresponde à parte corrente do duodécimo do
Fundo Geral Municipal e do Fundo de Coesão Municipal do
mês de Fevereiro de 2000, deduzido, no caso daqueles muni-
cípios que contraíram empréstimos no âmbito do Protocolo
de Reequilíbrio Financeiro, do montante do respectivo serviço
da dívida reÍèrente ao mês de Fevereiro.

As presentes transÍèrências têm cabimento orçamental
nas seguintes rubricas do Orçamento Regional:

- Fundo Geral Municipal (233.092.000$00): Secretaria
03, Capítulo J5, Divisão 03, Subdivisão 01 ;

-  Fundo de Coesão Municipal  (127.173.000$00):
Secretaria 03, CapítuloJ5, Divisão 04, Subdivisão 0l;

Prcsidência do Governo Regional. - O PnesrDENrE Do
GovERtto RpctoNnl, Alberto João Cardoso GonÇalves Jardim.

Anexo à Resolução n.'21612000,
de 10 de Fevereiro

Resolução n." 21712000

Considerando a existência de um prédio rústico com a
fuea de oitenta metros quadrados, localizada ao Sítio da
Torre, freguesia e município de Machico, que permitirá com-
plementar um plano de intervenção do Instituto de Habitação
da Região Autónoma da Madeira, o qual visa edificar um
conjunto de empreendimentos habitacionais de carrz social
no referido município;

Considerando que, o terreno foi seleccionado por reunir
características e condições julgadas imprescindíveis aos
objectivos propostos.

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu o seguinte:

PntvptRo - Nos termos do artigo Décimo Primeiro do
Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de
18 de Setembro, autorizar o Instituto de Habitação da Região
Autónoma da Madeira a adquirir à senhora Maria Francisca
Roque de Aveiro, solteira, maior, o direito de propriedade
plena e perfeita relativo ao prédio rústico, com a área de
oitenta metros quadrados, localizado ao Sítio da Torre, fre-
guesia e município de Machico, inscrito na matriz predial
sob o artigo cadastral número cento trinta e cinco da Secção
"8M", descrito na Conservatória do Registo Predial da
Comarca de Machico sob o número zero um seis três cinco
barra um seis zero sete nove sete, e aí registado a seu f'avor
pela inscrição G traço um, Apresentação zero cinco barra um
seis zero sete nove sete.

SecuNoo - O preço do imóvel é de setecentos e vinte mil
escudos, tendo essa despesa cabimento no orçamento priva-
tivo do Instituto de Habitação da Região Autónoma da
Madeira na rubrica zero dois zero dois zero sete ponto zero
um ponto zero um ponto.

Tencetno - E aprovada a minuta da escritura que formali-
zará a aquisição mencionada nos pontos anteriores, a qual
fica arquivada e constitui parte integrante desta Resolução.

Presidência do Governo Regional. - O PnSSIDENTE Do
GovERNo RpctoNel, Alberto João Cardoso Conçalves Jardim.

Resolução n.'2L812000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu apreciar favoravelmente os ter-
mos do Processo de concurso relativo à Empreitada n.o
2/2000 - Concepção/Construção de Infra-estruturas e
Arranjos Exteriores no Sítio das Feiteirinhas - Caniçal, a
concretizar através do Instituto de Habitação da Madeira.

Em consequência resolve autorizar o Instituto de
Habitação da Região Autónoma da Madeira a abrir o con-
curso público em.relgrência, o qual tem cabimento n! ofÇa.
mento privativo do IHM através da rubrica 02/06/07.01.04
Infra-estruturas Complementares à Habitação, Aquisição de
Bens de Capital, Investimentos, Construções Diversas.

Presidência do Governo Regional. - O PnestDENrE Do
GovpRNo RpctoNer-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 21912000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000, resolveu aprovar o Decreto Regulamentar
Regional que procede à alteração do Decreto Regulamentai
Regional n." 16/97/M, de 8 de Agosto: QUe estabelece a
Orgânica da Direcção Regional do Trabalho.

Presidência do Governo Regional. - O PneStDENTE Do
GovenNo RecroNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim,
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Resolução n.'22012000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu aprovar o Decreto Regulamentar
Regional que proccde à alteração do Decreto Regulamentar
Regional n." 2l/91/M, de 22 de Setembro, alterado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 4l99lM, de 30 de
Outubro, que estabelece a Orgânica da Direcção Regional
dos Recursos Humanos.

Prcsidência do Governo Regional. - O PnpsTDENTE Do
GovBnNo REcloNRt-. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 22112400

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
Fevereiro de 2000. resolveu aprovar o Decreto Regulamentar
Regional que procede à alteração do Decreto Regulamentar
Regional n." l5l9l/M, de 30 de Julho, que estabelece a
Orgânica da Direcção Regional de Juventude.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovsRNo REcroNer-. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n," 22212000

O Conselho do Governo reunido em pleniírio em l0 de
Fevereiro de 2000, rcsolveu aprovar o Decreto Regulamentar
Regional que procede à alteração do Decreto Regulamentar
Regional n." 2/96/M, de 24 de Fevereiro, que estabelece a
Orgânica da Inspecção Regional das Actividades Econó-
micas, alterada pelo Decreto Regulamentar Regional n.o
20/9llM, de22 de Setembro.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo RectoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'22312000

O Conselho do Governo reunido em pleniírio em l0 de
Fevereiro de 2000, resolveu mandatar o Secretário Regional do
Plano e da Coordenação para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, participar na Assembleia Universal de
accionistas da ..S.D.M. - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DA
MADEIRA, S.A.", a ter lugar no corrente mês de Fevereiro, apro-
vando, nos termos e condições que tiver por convenientes, a
demissão do Secretiírio da Mesa da Assembleia Geral, Jorge
Manuel Monteiro Veiga França.

Presidência do Governo Regional. - O PnestDENrE Do
GovEnNo RsctoNRr-. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Ohcial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Coverno Reeional da Madeira.
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'....'lu*u1cxe0rs. 
os preços por rauda ou 

il::i'"::u" 
o: 

li:,i,: ::t':l: :i::: ::::':i::'2 7.54$00 .odo,
D u a s l a u d a s  . . . . . . 2 9 8 7 $ 0 0 , c a d a ;

T r ê s l a u d a s . . .

Quatro laudas .

. . . . . . 4 8 9 6 $ 0 0 , c a d a ;

. .  . . .  . 5  2 l l $ 0 0 ,  c a d a ;

.5 419$00, cada;

.6 568$00, cada.

A cstcs valores iìcrcscc o imnosto dcvido.

Números c Suplementos - Preço por página 50$00.

Anual Semestral
Uma Série
Duas Sóries
Três Séries
Completa

4 370$00
8 600$00
l0 500$00
l2 300$00

2 190$00
4 300$00
5 2.50$00
6 200$00

A cstcs vaìorcs acrcscem os portes dc corrcio, (Portaria n." 203199, dc 26 dc

Novcmbro) c o inposto dcvido.

O Preço deste número: 832$00 - 4.I5 Euros (IVA incluído)t6p iesgâo,imprensâ iR oüa1.ilâ.,*{arteira.Ef.,ll




